
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP COM ITENS EXCLUSIVOS PARA 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS E ITENS NÃO EXCLUSIVOS Nº 062/2020. 

 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2020 

Processo Administrativo n.°8992/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São Gonçalo, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por 

item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, do  Decreto Municipal nº 004, de 13 de Janeiro de 2020, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 

2013, da Lei Municipal nº 357/2011, a Instrução Normativa SEGES/MPDG n. 03/2018, 

aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal nº 

057/2009 de 11 de março de 2009 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão:05/10/2020 

Horário: 10:00 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro formal de preços para futura e eventual 

aquisição de insumos para assistência odontológica no município de São Gonçalo – 

SEMSDC/FMS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1.  O órgão gerenciador será a Fundação Municipal de Saúde. 

2.2.  Não existem outros órgãos participantes nesta licitação. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

que se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1   Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos, cuja finalidade social abranja o objeto deste certame, sendo 

que para os Itens Exclusivos correspondentes aos itens com valores máximos estimados de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinados exclusivamente a participação de MEI/ME/EPP e 

Equiparadas que são os itens: 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 

22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 

49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 

75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 

101, 102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115 e 116  conforme dispõe 

a Lei Complementar nº. 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014 e, para os itens 

NÃO EXCLUSIVOS correspondentes aos itens com valores estimados acima de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) que são os itens: 01, 09, 10, 20 e 38, todos identificados na 

Proposta Comercial – Anexo III do Edital, destinados a participação tanto de MEI/ME/EPP e 

Equiparadas como também de quaisquer empresas especializadas no ramo, legalmente 

constituídas e que atendam a todas as exigências estabelecidas neste Edital e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018. 

4.1.1 Na hipótese de deserção ou fracasso dos itens destinados à participação 

exclusiva de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas na 

forma do item anterior, será realizada a republicação do edital, com ampla 

participação, sem exclusividade para os respectivos itens, o que será precedido de 

competente justificativa e autorização pelas autoridades competentes. 

 

4.2   Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no  Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.4. empresas que se encontrem sob o regime falimentar As empresas em 

recuperação judicial que tenham seu plano de recuperação aprovado pelo juízo 

competente poderão participar do certame; 

4.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.  Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4. Para fins de deste Edital, entende-se por Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte aptas a participar do presente certame aquelas definidas no Artigo 3º da Lei Complementar 

n.º 123/06 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas no § 4º deste mesmo 

Artigo 3º da Lei Complementar 123/06. 

4.4.1. Entende-se por Microempreendedores Individuais aptos a participar do 

presente certame aqueles definidos na Lei Complementar 128/08. 

4.4.2. Os Microempreendedores Individuais, as Microempresas e as Empresas de 

Pequenos Porte doravante serão designadas respectivamente por MEI/ME/EPP. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1.   Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  
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5.2.   O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital e seus anexos, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

 

5.3.   As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4.   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

5.5.   Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6.   Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

 

5.7.   Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

 

5.8.   Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.9.   Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item ou percentual de desconto; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso;  

6.1.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.1.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
6.1.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.1.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  

6.1.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da 

União,após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7.   DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A aceitação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito nas fases subsequentes. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, limitado a quatro 

casas decimais. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser 01 (um) centavo. 
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7.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 

(3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 

à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia; 

 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances). 

 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

7.28.1. no país; 

 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

 

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no país; 

 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 
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7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos anexos e documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto Municipal n.º 004/2020.  

 

8.2.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4  A proposta de preço contendo as especificações detalhadas dos itens ofertados, 

com o valor atualizado da licitante detentora da melhor oferta, acompanhado com manuais 

folders/encartes de cada item que compõe o grupo vencedor, se for o caso; proposta 

vencedora, DEVERÁ ser enviada ELETRONICAMENTE, NO PRAZO DE 24 (vinte e 

quatro) horas contando da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” 

do Portal Comprasnet, em arquivo único (conforme IN n°03/2018 MPOG art. 21,  §6°). 

8.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.5  Caso a Licitante não logre êxito em enviar eletronicamente ou equivocar-se no envio 

do arquivo através do sítio oficial (COMPRASNET), deverá oficializar a solicitação ao Pregoeiro 

da reabertura do prazo remanescente no sistema, através de e-mail: 

pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.brcontendo o “printscreen” da tela e aviso por telefone (21) 

2199-6442 / 2199-6329. Tal solicitação não será garantia da reabertura de prazo após a análise do 

Pregoeiro. 

mailto:pregoeiropmsgrj@gmail.com
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8.6  Caso o sítio oficial (COMPRASNET) esteja indisponível, deverá registrar através da 

Plataforma de Atendimento disponível no Portal de Compras Governamentais 

(http://portaldeservicos.planejamento.gov.br ou 0800-978-9001) um acionamento do ocorrido, 

remetendo o protocolo através de e-mail: pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.bre aviso por telefone 

(21) 2199-6442 / 2199-6329ao Pregoeiro para reabertura do prazo remanescente no sistema. Após 

análise do Pregoeiro em consulta ao SERPRO, tal solicitação não será garantia da reabertura de 

prazo. 

8.7  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.9  O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9.     DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

http://portaldeservicos.planejamento.gov.br/
mailto:pregoeiropmsgrj@gmail.com
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9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:7263467310545::::P3_TIPO_RELACAO:I

NIDONEO); 

9.1.5. Lista de Empresas Sancionadas, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Rio de Janeiro – TCE/RJ (https://www.tce.rj.gov.br/empresas-sancionadas); 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.7. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.9. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.10. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.1.11. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas; 

 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.2.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.2.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.2.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.10. Ressalvado o disposto no item 4.2, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação:  

9.3. Habilitação jurídica:  

9.3.1.   No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.2.   Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3.   No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.4.   Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.3.5.   No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 
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9.3.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.3.7.   No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil 

Brasileiro. 

9.3.8.   Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

9.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.4.1.   prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.4.2.   prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

9.4.3.   prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

 

9.4.4.   prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.4.5.   Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da 

Certidão Negativa de Débitos e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa; 

9.4.6.   Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da 

Certidão Negativa de Débitos e da Certidão Negativa de Dívida Ativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa. 

9.4.7.   prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.4.8.   prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.4.9.   caso o licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais 

ou municipais  relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  
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9.4.10.   Os documentos constantes nos subitens 9.4.4, 9.4.5, 9.4.6, 9.4.7 e 

9.4.8 deverão ter validade na data estipulada no preâmbulo para envio da proposta. 

 

9.5.   Qualificação Econômico-Financeira. 

9.5.1.   certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

9.5.2.            A sede da licitante onde a Comarca já esteja em funcionamento o 

Processo Judicial Eletrônico-PJe, a Certidão de falência ou recuperação judicial deverá 

ser requerida diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado-TJe. 

 

9.5.3.   balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 

3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.5.4.   No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015); 

 

9.5.5.   no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

 

9.5.6.   é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

 

 

9.5.7.   Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 

da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.5.8.   A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.5.9.   caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa 

de pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007,deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.5.10.   As certidões descritas no item 9.5.1 que não possuam prazo de 

validade expresso deverão ter sido expedidas há menos de 90 (noventa) dias da data de 

recebimento da proposta. 

 

9.6. Qualificação Técnica 

9.6.1. Os equipamentos a serem apresentados pela empresa vencedora 

deverão ter Certificado ANVISA/INMENTRO; 

 

9.6.2. Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, Insumo 

igual ou semelhante ao indicado na Requisição de Registro de Preços. A 

comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou 

órgão comprador, compatível com o objeto da licitação. 

 

9.6.3. Autorização de Funcionamento da empresa, emitida pelo 

Ministério da Saúde do Brasil, conforme os artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 

6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 2013;  

9.6.4. Autorização Especial de Funcionamento da empresa, emitido 

pelo Ministério da Saúde do Brasil, quando os fabricantes oferecerem 

medicamentos sujeitos a controle especial, conforme o art. 2º da Portaria 

SVS/MS nº 344/98;  

9.6.5. Licença de Funcionamento, expedida pelo Órgão Sanitário da 

respectiva Unidade da Federação, conforme os arts. 1º e 2º da Lei Federal 

6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 2013: 

 

9.6.5.1. Em caso da Licença Sanitária vencida, a licitante deverá 

apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo de 

revalidação, dentro do prazo estabelecido em lei acompanhada da 

cópia autenticada da Licença Sanitária vencida. A não apresentação 

implicará na desclassificação da licitante ( art 22, § 1º e 2º do decreto 

74.170/74. 
 

 

9.7.   Amostra 
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9.7.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá 

apresentar junto com a proposta e documentação de habilitação solicitada pelo 

pregoeiro, manuais técnicos, folders, catálogos, outros documentos descritivos 

ou amostras de cada item, quando solicitado, para a verificação da 

compatibilidade com as especificações deste Termo de Referencia e 

conseqüente aceitação da proposta; 

 

9.7.2. O Requisitante, após o recebimento dos objetos pelo Almoxarifado 

Central, realizará análise das amostras, emitindo Parecer Técnico de aprovação 

ou reprovação em até 03( três) dias uteis; 

 

9.7.3. A apresentação da amostra poderá ser dispensada quando se tratar de 

produto oriundo de linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido 

aprovado em teste anterior realizado pelo Requisitante. 
 

9.8. Critérios para aprovação e reprovação de Amostras 
 

10.8.1. As amostras apresentadas exigidas neste termo de referência deverão 

ser avaliadas, por servidor previamente designado pela pasta solicitante, que 

levará em consideração as descrições dos bens e emitirá parecer técnico com 

base em critérios objetivos, apontados em formulário próprio anexo a este 

Edital. 
 

 

9.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.11.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.12.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  
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9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 

9.17. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9.20.  Em caso de anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido 

de homologação de recuperação extrajudicial, deverá ser comprovado, no momento da entrega da 

documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou 

homologado pelo Juízo competente, sob pena de inabilitação. 

 

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme 

os subitens 8.4 a 8.7 deste edital, e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2.  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

10.8.1. A proposta final deverá ser encaminhada com os respectivos manuais, 

encartes/folders, se for o casoe demais informações pertinentes ao(s) respectivo(s) 

lote(s) vencidos no certame. 

 

11.    DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 

pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12.       DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13.   DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14.   DO PREÇO 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 

alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 

Municipal nº 057, de 2009. 

 

15.   DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão creditados em conta corrente da titularidade da 

Contratada, desde que seja instruído com: 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 

 Pedido endereçado ao Ordenador de despesa, onde deverão constar os dados 

bancários (nome da Instituição Financeira Agencia e Conta Corrente); 

 Copia da nota fiscal, devidamente atestada, e as Certidões de Regularidade do 

Empregador (FGTS) e da de débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e 

a divida Ativa da União; 

15.2. O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dia, contados a 

partir da data final do período de adimplemento da respectiva parcela. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

 

17.    DO TERMO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 

para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18.     DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19.     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

20.     DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
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20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo. 

20.1.2. apresentar documentação falsa; 

20.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. não mantiver a proposta; 

20.1.6. cometer fraude fiscal; 

20.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do contratado; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21.     DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação será realizada na forma eletrônica, por meio do e-mail 

pregaoeletronico@pmsg.rj.gov.br. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.9. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

22.     DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônic 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e https://servicos.pmsg.rj.gov.br/licitacao/ e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, endereço Rua 

Feliciano Sodré, nº 100, Centro, SG, nos dias úteis, no horário das 9:00 horas às 16:30 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II –Parecer Técnico  

ANEXO III – Proposta Comercial 

ANEXO IV -  Planilha Orçamentária; 

ANEXO V – Ata de Registro de Preços; 

 

São Gonçalo, ___ de _________ de 2020. 

(DEIVID ROBERT DE CRESCI CAMPOS) 

Fundação Municipal de Saúde 

Matr.: 40804 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- INTRODUÇÃO:   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS PARA ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA NO MUNICIPIO DE SÃO 

GONÇALO – SEMSDC/FMS.  

  

2- JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos materiais visa à reposição de estoque do Serviço de Assistência 

Odontológica deste município por um período de 12 meses. Os itens solicitados serão  

utilizados nos procedimentos necessários ao perfeito andamento dos serviços executados nos 

consultórios das unidades de Saúde do município.  

O quantitativo estimado teve como base o histórico solicitado de consumo dos anos 

anteriores adequado ao perfil financeiro para o exercício de 2020.  

  Conforme reza o art 3º § 2º inc I do Decreto Municipal 057/09, não foi 

convidado outros órgãos para participar do certame, por se tratar de insumo exclusivo 

da Subsecretaria Odontológica da SEMSDC. 

 

3 – OBJETIVO DO TERMO DE REFERENCIA 

 

 Este documento tem por finalidade fornecer dados e informações mínimas necessárias 

aos interessados em participar do certame licitatório, promovido para fornecimento do acima 

referido, bem como estabelecer as obrigações da empresa. 

 

 

4 – OBJETO E QUANTITATIVO 

 

Item Código ESPECIFICAÇÃO 

Unid 
 

Quant. 

por 

solicita

ção 

Valor 

Unitario 

R$ 

Valor Total 

R$  Quant. 

solicitada 

1.  391133 

Adesivo fotopolimerizável 

hidrofílico para esmalte e 

dentina, a base de álcool, 

monocomponente – primer e 

bond em um único frasco. 

Indicado para restaurações 

diretas de compósitos, 

cerômeros e compômeros 

fotopolimerizáveis, 

cimentação adesiva de 

restaurações indiretas de 

cerâmica, cerômero e de 

FRASC

O 
1.500 125   



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
compósito, tipo: facetas, 

inlays, onlays e coroas. 

Apresentação Frasco com 5 

ml. 

2.  352317 

Água destilada para 

autoclave, não injetável, não 

estéril e quimicamente pura, 

isenta de sais solúveis. Água 

obtida através do processo 

de condensação do vapor de 

água obtido pela ebulição ou 

pela evaporação. 

Apresentação em galão com 

5 litros. 

GALÃO 1.000 83   

3.  277319 

Água oxigenada 10 

volumes, anti-séptico para 

uso em feridas e como 

removedor de tecidos 

mortos. Princípio ativo: 

peróxido de hidrogênio 3%, 

para aplicação diretamente 

na lesão, sem conservantes. 

Frasco de 100ml. 

FRASC

O 
200 17   

4.  442145 

Agulha gengival 30g 

descartável, tribiselada, 

siliconizada e esterilizada, 

com indicador de bisel. 

Apresentação em caixa com 

100 unidades. 

CX 2.000 167   

5.  269941 
Álcool 70°, frasco com 1 

litro. LITRO 1.000 83   

6.  407961 

Algodão em Rolete - Rolete 

de algodão dental - pacote 

com 100 roletes. 

PACOT

E 
8.000 667   

7.   

Algodão Hidrófilo 250gr, 

embalagem única, fardo 

com 40 rolos. 

FARDO 200 17   

8.  150128 

Amálgama de prata em 

cápsula. Composição: 56% 

de Prata, 27,9% Estanho, 

15,4% Cobre e 47,9% de 

Mercúrio. Pote com 500 

cápsulas, rende 1 porção. 

PO 10 1   

9.  150906 

Anestésico injetável local à 

base de ARTICAINE 4% 

COM VASO-

CONSTRUTOR 

EPINEFRINA 1:100.000: 

Anestésico injetável local a 

base de Articaina 4% 

(Cloridrato de Articaina 40 

mg + Epinefrina 10 

microgramas), anestubes 

isento de Metilparabeno, 

envasado em tubetes de 

cristal com 1,8 mL e 

êmbolos siliconizados. O 

CX 1.000 83   
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produto deverá estar alojado 

em blísteres lacrados com 

10 tubetes cada. 

Apresentação em caixas 

com 50 tubetes.     

10.  150128 

Anestésico injetável local à 

base de Lidocaína a 2%, 

1:100.000 (cloridrato de 

lidocaína + epinefrina), 

embalagens em blisters 

lacrados com 10 anestubes, 

acondicionados em tubetes 

de cristal, caixa com 50 

anestubes de 1,8 ml. 

CX 4.000 333   

11.  150881 

Anestésico injetável local à 

base de MEPIVACAINA 

2% COM VASO-

CONSTRUTOR 

NOREPINEFRINA 

1:100.000: Anestésico 

injetável local,com cada mL 

contendo 20mg de 

Cloridrato de Mepivacaina, 

10 microgramas de Neo-

epinefrina, também 

conhecida como Nor-

adrenalina, isento de 

Metilparabeno, envasado em 

tubetes de cristal com 1,8 

mL e êmbolos 

siliconizados.Cada tubete 

deverá estar envolvido por 

adesivo de segurança, que 

proteja a cavidade oral em 

caso de quebra. O produto 

deverá estar alojado em 

blísteres lacrado com 10 

tubetes cada; Apresentação: 

caixa com 50 tubetes.  

CX 800 67   

12.     272913 

Anestésico tópico a base de 

benzocaína 20%, 

hidrossolúvel de alta 

viscosidade e baixa tensão 

superficial, ação rápida, 

sabor agradável de tutti-

frutti, não deixa gosto 

amargo na boca, não 

provoca absorção sistêmica, 

meia vida de 

aproximadamente 20 a 30 

minutos. Apresentação em 

pote com 12 gramas. 

POTE 1.000 83   

13.  197110 

Babador impermeável, com 

alta capacidade de absorção, 

papel plastificado com 1 

camada de papel e 1 camada 

de plástico, dimensões 

PACOT

E 
700 58   



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
30x40cm, embalagem com 

100 unidades, na cor branca. 

14.  406145 

Banda (Fita) Matriz Aço 

Inox - 5mm, medindo 0,05 

X 5 X 500 mm. 

UND. 300 25   

15.  406146 

Banda (Fita) Matriz Aço 

Inox - 7mm, medindo 0,05 

X 7 X 500 mm. 

UND. 300 25   

16.  403873 

Broca Carbide, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

Cirúrgica Zekrya 28mm - 

FG nº 151Z. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 600 50   

17.  400130 
Broca cirúrgica n° 4 

UND. 300 25   

18.  400137 
Broca cirúrgica n° 6 

UND. 300 25   

19.  404562 

Cimento de hidróxido de 

cálcio, Kit com 01 tubo de 

pasta base(13g), 1 tubo pasta  

catalisadora(11g) e um 

bloco de mistura.  

KIT 700 58   

20.  404581 

Cimento de ionômero de 

vidro condensável, para 

restaurações em dentes 

posteriores, quimicamente 

ativado, radiopaco, de boa 

estética, de fácil 

manipulação, com rápido 

endurecimento e que pode 

ser esculpido com facilidade 

para uso na técnica ART. 

Deverá promover alta 

resistência à compressão, 

alta resistência à flexão, 

dureza de superfície e baixa 

abrasão. Frasco com pó 

contendo Silicato de Bário e 

Alumínio, Ácido 

Poliacrílico Desidratado e 

Óxido de e líquido contendo 

Ácido Poliacrílico, Ácido 

Tartárico e Água Destilada; 

que promova liberação 

contínua de flúor; 

Apresentação: Caixa 

contendo frasco com 10g de 

pó na cor Universal A3 e 

Frasco contendo 8mL de 

líquido, colher medidora e 

bloco para espatulação. 

KIT 4.000 333   

21.  404542 

Cimento fosfato de zinco - 

líquido, indicado para 

fixação de incrustações, 

FRASC

O 
100 8   
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coroas e pontes, forração de 

cavidades e restaurações 

dentárias provisórias, 

embalagem com 10ml. 

22.  404543 

Cimento fosfato de zinco - 

pó, indicado para cimentar 

restaurações metálicas 

fundidas, restaurações 

cerâmicas, coroas, pontes, e 

para uso como cimento de 

base ou forro cavitário, 

embalagem com 28g. 

FRASC

O 
100 8   

23.  422120 

Cimento obturador 

endodôntico, à base de 

óxido de zinco e eugenol, 

granulação fina, 

radiopacidade e 

impermeabilidade com boa 

tolerância aos tecidos 

apicais. Apresentação em 

Kit com 1 frasco de pó com 

12g + 1 frasco de líquido 

com 10ml. Validade mínima 

de 3 anos. 

KIT 150 12   

24.  363482 

Coletor de material perfuro 

cortante, indicado para 

desprezar todo o material 

que corta ou perfura, como 

agulhas, lancetas, vidros, 

ampolas entre outros, 

capacidade de 13 litros. 

Contém coletor, sacola de 

revestimento, fundo de 

papelão, cinta e bandeja 

interna, aplicação fácil e 

segura, garantindo 

integridade até o destino 

final. 

UND. 500 42   

25.  269971 

Compressa de gaze 13 fios 

estéril, fios 100% algodão, 

alvejadas e isentas de 

impurezas, substâncias 

gordurosas, amido, corantes 

corretivos e alvejantes 

ópticos, esterilizada em 

ETO, embalagem com 10 

unidades de 7,5 x 7,5cm 

(fechada), 15x30cm 

(aberta). 

PACOT

E 
7.000 583   

26.  269973 

Compressa de gaze 9 fios 

não estéril, compressa de 

gaze hidrófila, embalagem 

com 500 unidades. 7,5 x 

7,5cm, 9 fios/cm2, 8 

camadas 5 dobras. 

PACOT

E 
2.000 167   

27.  419001 
Cone de papel absorvente 

estéril "M" - Cx. Com 120 
CX 50 4   
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28.  419044 
Cone de guta percha 

secundário 28 mm FM            CX 50 4   

29.  419013 
Cone de guta percha 

secundário 28 mm M            CX 50 4   

30.  435440 
Creme dental, com fluor, 

tubo plástico com 90g. TUBO 20.000 1667   

31.  432427 
E.D.T.A. Trissódico, líquido 

de 20 ml 
FRASC

O 
50 4   

32.  445801 

Envelope auto selante, para 

esterilização em autoclave - 

com 15cm X 25 cm, caixa 

com 100 unidades. 

CX 3.000 250   

33.  404894 

Escova de Robson, indicada 

para polimento e profilaxia 

em todas as áreas dos 

dentes, para uso em contra 

ângulo - baixa rotação. 

Embalagem com 1 unidade. 

Cor Branca. 

UND. 1.500 125   

34.  398861 

Escova dental infantil, 

cerdas de nylon macias, com 

três fileiras de tufos, com 28 

tufos, aparados 

uniformementes e 

arredondados, cabo reto e 

anatômico com 

empunhadura, medindo 

entre 14 e 15cm, em cores 

variadas, embaladas 

individualmente em sacos 

plásticos, conforme praxe do 

fabricante. 

UND. 20.000 1667   

35.  404552 
Eugenol - Líquido 20 ml FRASC

O 
600 50   

36.  430432 

Extirpa nervos, indicado 

para a remoção de conteúdo 

pulpar, embalagem com 10 

unidades de 21mm. 

KIT 80 
 

7 
  

37.  22799 

Filme odontológico 

periapical adulto - 31 x 

41mm E-Speed. Procedência 

U.S.A., caixa com 150 

unidades. 

CX 120 10   

38.   

Fio de sutura agulhado de 

seda 3-0 - 1-2 CIRC.- 1,70, 

seda preta-trançada, com 45 

cm, com agulha em aço 

inoxidável, nº  3.0, corpo 

triangular, esterilizado, 

embalado por unidade, em 

caixas com 24 unidades. 

CX 3.000 250   

39.  246635 

Fio dental, em resina 

termoplástica em poliamida 

encerado com 100m 

embalado por unidade. 

UND. 600 50   
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40.  238050 

Fio dental, em resina 

termoplástica em poliamida 

encerado com 25m 

embalado por unidade. 

UND. 20.000 1667   

41.  428150 

Fita adesiva para autoclave, 

19mm x 30 metros, 

confeccionada com dorso de 

papel crepado à base de 

celulose. Recebe, em uma 

de suas faces, massa adesiva 

à base de borracha natural, 

óxido de zinco e resinas e, 

na outra face, uma fina 

camada impermeabilizante 

de resina acrílica. Utilizada 

para o fechamento de 

pacotes que serão 

esterilizados em autoclave, 

funciona como indicadora 

de esterilização, pois possui 

listras diagonais de tinta 

termoreativa que, quando 

submetidas à esterilização, 

mudam sua coloração. 

UND. 700 58   

42.  428102 

Flúor gel, tópico acidulado - 

1,23% F, sabor tuti-fruti, 

frasco 200 ml. 

FRASC

O 
1.000 83   

43.  374821 
Formocresol - frasco com 

10ml. 
FRASC

O 
100 8   

44.  49590 

Gel condicionador de ácido 

fosfórico a 37%, 

hidrossolúvel, pH 

compatível com as 

estruturas dentais de esmalte 

e dentina, para 

condicionamento total ou 

parcial do esmalte e dentina, 

visando melhor retenção dos 

materiais resinosos 

utilizados nas restaurações 

diretas, fixação de brackets 

ortodônticos, cimentações 

adesivas de restaurações 

indiretas e tratamentos 

preventivos de selamento de 

fóssulas e fissuras. 

Apresentação pacote com 3 

seringas de 2,5 ml e 

acessórios para aplicação. 

PACOT

E 
1.000 83   

45.  27332 

Guardanapo de papel 

22x23cm - embalagem com 

c/50 unidades. 

PACOT

E 
4.000 333   

46.   

Gluconato de clorexidina a 

0,12%, associado a xilitol, 

solução antisséptica bucal, 

sem álcool, sabor menta. 

Apresentação em frasco de 1 

LITRO 100 8   
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litro.  

47.  150490 

Hidróxido de cálcio P.A., 

indicado como medicação 

curativa intracanal e solução 

para irrigação de canais 

radiculares. É considerado 

excelente para estimular a 

formação de dentina 

reparadora, aumentando sua 

espessura e proporcionando 

maior proteção ao tecido 

pulpar, embalagem de 10g. 

FRASC

O 
80 7   

48.  150659 

Hipoclorito de sódio 2,5% - 

Soda Clorada - frasco com 1 

litro. 

FRASC

O 
150 12   

49.  273178 

Lâmina de Bisturi estéril, 

descartável em Aço Carbono 

nº 15 - caixa com 100 unid. 

CX 30 2   

50.  114537 

Lençol de borracha, 

produzido em látex natural 

para isolamento absoluto do 

campo operatório em 

endodontia. Isento de pó - 

embalagem com 26 

unidades. 

EMB 100 8   

51.  419472 
Lima tipo KERR - 1ª Série 

25 mm (15-40) KIT 40 3   

52.  419457 
Lima tipo KERR - 1ª Série 

25 mm Nº 10 CX 40 3   

53.  419496 
Lima tipo KERR - 1ª Série 

31 mm (15-40) KIT 40 3   

54.  430414 
Lima tipo KERR - 2ª Série 

25 mm (45-80) KIT 40 3   

55.  269892 

Luva de procedimento 

descartável em látex - Tam. 

GRANDE - caixa com 100 

Luvas. 

CX 600 50   

56.  269893 

Luva de procedimento 

descartável em látex - Tam. 

MÉDIO caixa com 100 

Luvas. 

CX 3.500 292   

57.  269894 

Luva de procedimento 

descartável em látex - Tam. 

PEQUENO - caixa com 100 

Luvas. 

CX 3.500 292   

58.  196910 

Máscara facial para 

procedimentos, tripla, com 

elastico, eficiência de 

filtragem bacteriana superior 

a 96%, não alérgico, não 

Inflamável, sem látex, sem 

fibra de vidro, totalmente 

atóxica - caixa com 50 

unidades. 

CX 4.000 333   
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59.  150881 

Micro aplicador regular, 

descartável, confeccionado 

em fibras não absorventes 

dispostas em forma esférica 

de ponta flexível para 

aplicação de soluções e 

produtos de uso 

odontológicos -  embalagem 

com 100 unidades. 

CX 600 50   

60.  151039 

Óculos para proteção 

odontológica, incolor. Sem 

armação, sistema de 

reposição de lente, 

comprimento das hastes 

ajustáveis, lentes 100% 

policarbonato, absorve 

99,9% da luz ultravioleta, 

armação na cor preto, lente 

incolor. 

UND. 100 8   

61.  246952 

Óleo lubrificante spray para 

alta e baixa rotação, 

composto de óleo mineral de 

baixa viscosidade, indicado 

para lubrificação e 

prevenção de oxidação em 

rolamentos e mancais de 

deslizamento de 

instrumentos odontológicos 

com 200 ml. 

FR 300 25   

62.  150383 

Óxido de zinco, usado para 

restauração temporária, em 

pó - frasco com 50 gramas. 

POTE 600 50   

63.  19119 

Papel carbono para 

articulação, dupla face com 

duas cores, papel 100% 

vegetal, espessura de 100 

micra. 

BLOCO 200 17   

64.  19119 

Paramonoclorofenol 

canforado, antisséptico e 

analgésico, frasco com 

20ml. 

FRASC

O 
100 8   

65.  196910 

Pasta profilática sem óleo, 

com flúor, sabor tutti-frutti, 

tubo com 90g. 

TUBO 500 42   

66.  268787 

Ponta Carbide cirúrgica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 701. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

67.  9903 

Ponta Carbide cirúrgica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 702. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   
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68.  46434 

Ponta Carbide cone 

invertida, haste em aço 

inoxidável nº 36. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

69.  150881 

Ponta Carbide cônica, haste 

em aço inoxidável FG 170. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

70.  150881 

Ponta Carbide cônica, haste 

em aço inoxidável FG 171. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

71.  150437 

Ponta Carbide esférica, 

haste em aço inoxidável HL 

nº 5. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

72.  10049 

Ponta de polimento - 

SHOFU, indicada para 

acabamento fino de esmalte, 

compósitos, compômeros e 

porcelanas, fabricada em 

óxido de alumínio 

microgranulado, 

balanceadas para cortar sem 

vibração, podem ser 

esterilizadas em autoclave, 

estufa e a frio, velocidade 

recomendada: 5.000-20.000 

rpm, validade 

indeterminada. 

UND. 300 25   

73.  196910 

Ponta diamantada 

acabamento de resina extra-

fino, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 2135F. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

74.  46434 

Ponta diamantada 

acabamento de resina extra-

fino, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 3168F. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

75.  19119 

Ponta diamantada 

acabamento de resina extra-

fino, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 3195F. Validade 

UND. 200 17   
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indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

76.  403744 

Ponta diamantada 

arrendondada, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 4138. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

77.  403016 

Ponta diamantada cilindrica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 3098. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

78.   

PONTA diamantada cônica 

chama, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação 

nº 3193. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 50 4   

79.  90743 

Ponta diamantada cônica 

chama, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 2200. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

80.  
 

 

90743 

Ponta diamantada cônica 

invertida,  haste em aço 

inoxidável, para alta rotação 

nº 1033. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

81.  9903 

Ponta diamantada cônica 

invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação 

nº 1032. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

82.   

Ponta diamantada cônica 

invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 1035. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

83.   

Ponta diamantada cônica 

invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, 

nº 1036. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

UND. 200 17   
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do CBPF. 

84.   

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 3069. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

85.   

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 3071. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

86.   

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 3072. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

87.  150383 

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº FG 

3207. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 200 17   

88.   

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 3203. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

89.   

Ponta diamantada cônica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 3205. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 200 17   

90.  90743 

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1011. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 70 6   

91.  2771 

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1012. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 70 6   

92.   

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1013. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 70 6   
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93.  90743 

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1014. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 70 6   

94.  150490 

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1015. 

Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

UND. 70 6   

95.  150490 

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 

1016HL. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 250 21   

96.   

Ponta diamantada esférica, 

haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 

3017HL. Validade 

indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação 

do CBPF. 

UND. 250 21   

97.  150490 

Porta amálgama, em nylon, 

autoclavável, mola em aço 

inox, tamanho adulto com 

validade de 5 anos. 

UND. 100 8   

98.  150128 

Resina composta 

nanohíbrida, 

fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para 

restaurações diretas e 

indiretas em regiões 

anteriores, posteriores e 

núcleos de preenchimento, 

contendo 75% de carga 

mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, 

BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e 

pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. 

Cor: Esmalte A1 

FRASC

O 
600 50   

99.  150128 

Resina composta 

nanohíbrida, 

fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para 

restaurações diretas e 

indiretas em regiões 

anteriores, posteriores e 

núcleos de preenchimento, 

contendo 75% de carga 

mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, 

FRASC

O 
600 50   
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BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e 

pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. 

Cor: Esmalte A2 

100.  150128 

Resina composta 

nanohíbrida, 

fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para 

restaurações diretas e 

indiretas em regiões 

anteriores, posteriores e 

núcleos de preenchimento, 

contendo 75% de carga 

mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, 

BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e 

pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. 

Cor: Esmalte A3 

FRASC

O 
600 50   

101.  151078 

Resina composta 

nanohíbrida, 

fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para 

restaurações diretas e 

indiretas em regiões 

anteriores, posteriores e 

núcleos de preenchimento, 

contendo 75% de carga 

mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, 

BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e 

pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. 

Cor: Esmalte A3,5 

FRASC

O 
600 50   

102.  55840 

Saco de lixo para resíduos 

infectantes, capacidade 50 

litros, solda de fundo tipo 

estrela, quatro vezes mais 

resistente, para 

acondicionamento de 

resíduos infectantes não 

perfuro cortantes, atende as 

normas de higiene e 

segurança da ANVISA e 

ABNT/NBR (9191 e 7500), 

capacidade de 

armazenamento de peso de 

30% de sua capacidade 

nominal, na cor Branco 

Leitosa, conforme 

Legislação Vigente, 

Apresentação: pacotes com 

100 unidades. 

Pct. 150 12   
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103.   

Saco plástico, alta 

densidade, fundo reto (sem 

sanfona), alça vazada em 

formato de boca de palhaço 

ou chapéu de Napoleão, 

tamanho 15 X 28cm. 

UND. 20.100 1675   

104.   

Sacola plástica 

biodegradável, com alça 

reforçada, tamanho 

43x55cm. 

UND. 1.000 83   

105.  150490 

Selante, indicado para selar 

fóssulas e fissuras de dentes 

posteriores. Forma uma 

barreira contínua e resistente 

que dificulta a adesão da 

placa bacteriana e restos de 

alimentos, visando prevenir 

o desenvolvimento de cárie 

dental em pacientes de alto 

risco e também em dentes 

recém-erupcionados. 

Resinoso fotopolimerizável. 

UND. 150 12   

106.  96172 

Solução fixadora para 

processamento manual de 

radiografias intra-oral, 

frasco com 475ml. 

FRASC

O 
100 8   

107.  96172 

Solução reveladora para 

processamento manual de 

radiografias intra-oral, 

frasco com 475ml. 

FRASC

O 
100 8   

108.  150490 

Sugador descartável, em 

plástico, pacote com 40 

unidades. 

UND. 7.000 583   

109.  150957 

Taça de borracha, para 

profilaxia suave, 

granulometria soft e ultra-

soft para profilaxia 

subgengival sem agredir à 

gengiva, fabricada em látex 

flexível e macio, 

proporcionando uma 

penetração de até 4mm sem 

causar trauma, cor branca. 

UND. 50 4   

110.  96172 

Tira de lixa de aço, para 

polimento de amálgama com 

4mm de espessura, pacote 

com 12 tiras, sem centro 

neutro. 

CX 100 8   

111.  46434 

Tira de lixa em poliéster 

para resina - granulação fina 

e média e centro neutro - 

caixa com 100 tiras. 

CX 200 17   

112.  49590 

Tira de poliéster - pré-

cortadas 0,05 X 10 X 

100mm - embalagem com 

50 unidades. 

ENV 200 17   



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 

113.  436328 

Toalha de papel interfolhas, 

duas dobras de 20cm x 

21cm cada folha, pacote 

com 1000 folhas. 

FARDO 1.500 125   

114.  428615 

Touca descartável sanfonada 

com elástico - 20g - pacote 

com 100 unidades. Validade 

36 meses. 

PACOT

E 
3.000 250   

115.  150490 
Tricresol formalina - 

solução - frasco com 10ml. 
FRASC

O 
200 17   

116.  31003 

Vaselina Sólida Pomada - 

Tubo com 30g, isola a resina 

acrílica de tecidos bucais. 

TUBO 100 8   

 

 

5 – MÉTODO E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO   

 

O(s) Insumo(s) deverá(ão) ser entregue(s) de segunda a sexta-feira, das 10 às 16 horas, 

no Almoxarifado Central, localizado à Rua Doutor Francisco Portela, n.º 2.421, Parada 40 – 

São Gonçalo/RJ; 

O prazo de entrega do(s) objeto(s) é de 15(Quinze) Dias, contados da retirada da nota de 

empenho pela Contratada; 

 

O(s) Insumo(s) não poderá(ão) ter validade na data da entrega inferior a 2/3 (dois 

terços) do prazo total recomendado pelo fabricante; 

 

O(s) Insumo(s)  deverá(ão) ter Garantia de no mínimo de12 meses (doze meses); 

 

Correrão por conta da Contratada, até a entrega do objeto, todas as despesas referentes a 

entrega do objeto, como, por exemplo, frete, tributo, etc; 

 

O(s) Insumo(s) deverá(ão) ser entregue(s) em perfeito estado e em sua(s) 

embalagem(ns) original(is) e em língua portuguesa: contendo as seguintes descrições, no que 

couber: origem, data de fabricação, modelo, garantia, prazo de validade, lote, número do 

registro na ANVISA/INMENTRO, etc.; 

 

O(s) Insumo(s) deverá(ão) ainda ser acompanhado(s) da(s) cópia(s) do(s) respectivo(s) 

Certificado(s) de Boas Práticas de Fabricação e Controle vigente(s), em nome do fabricante, 

emitido pela ANVISA, conforme Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) n.º 39, de 14 de 

agosto de 2013; 

 

Havendo dúvida quanto à veracidade do Certificado, a Comissão de Licitação ou o 

Pregoeiro e sua Equipe poderá exigir a apresentação da cópia original e / ou efetuar pesquisa 

por meio de consulta aos seus respectivos sites oficial. 

 

O(s) Insumo(s) deverá(ão) ser organizado(s) e identificado(s) por lote, estando as 

referidas informações em destaque, por meio que facilite a identificação visual; 
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O(s) Insumo(s) será(ão) recebida(s) provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 

e na proposta; 

 

Poderá ser dispensado o recebimento provisório. Dispensado, o mesmo será substituído 

por recibo a ser emitido pelo responsável do Almoxarifado Central; 

 

O(s) Insumo(s) será(ão) recebida(s) definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo Requisitante, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado; 

 

Na hipótese de a verificação a que se refere à cláusula anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo; 

 

O recebimento provisório ou definitivo do(s) Insumo(s) não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato; 

 

O recebimento do(s) Insumo(s) de valor(es) superior(res) a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

 

 

6. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

 

O prazo de validade das propostas não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a contar de data de sua emissão. 

 

 

7. DA VALIDADE DA ATA: 

 

A Ata Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 

publicação. 

 

 

8. AMOSTRA / QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

 

8.1 Da amostra: 

 

O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar junto com 

a proposta e documentação de habilitação solicitada pelo pregoeiro, manuais técnicos, folders, 

catálogos, outros documentos descritivos ou amostras de cada item, quando solicitado, para a 

verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de Referencia e 

conseqüente aceitação da proposta; 
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O Requisitante, após o recebimento dos objetos pelo Almoxarifado Central, realizará 

análise das amostras, emitindo Parecer Técnico de aprovação ou reprovação em até 03( três) 

dias uteis; 

 

A apresentação da amostra poderá ser dispensada quando se tratar de produto oriundo 

de linha industrial de produção cujo exemplar já tenha sido aprovado em teste anterior 

realizado pelo Requisitante. 

 

 

8.2 Da Qualificação Técnica: 

 

Os equipamentos a serem apresentados pela empresa vencedora deverão ter Certificado 

ANVISA/INMENTRO; 

 

Comprovação de que o licitante forneceu, sem restrição, Insumo igual ou semelhante ao 

indicado na Requisição de Registro de Preços. A comprovação será feita por meio de 

apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, carimbado e em papel 

timbrado da empresa ou órgão comprador, compatível com o objeto da licitação. 

 

 Autorização de Funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério da Saúde do Brasil, 

conforme os artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de 

agosto de 2013;  

        Autorização Especial de Funcionamento da empresa, emitido pelo Ministério da Saúde 

do Brasil, quando os fabricantes oferecerem medicamentos sujeitos a controle especial, 

conforme o art. 2º da Portaria SVS/MS nº 344/98;  

Licença de Funcionamento, expedida pelo Órgão Sanitário da respectiva Unidade da 

Federação, conforme os arts. 1º e 2º da Lei Federal 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 

14 de agosto de 2013: 

 Em caso da Licença Sanitária vencida, a licitante deverá apresentar cópia 

autenticada e legível da solicitação (protocolo de revalidação, dentro do prazo 

estabelecido em lei acompanhada da cópia autenticada da Licença Sanitária 

vencida. A não apresentação implicará na desclassificação da licitante ( art 22, § 

1º e 2º do decreto 74.170/74. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE: 

 

9.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

Efetuar a entrega do(s) Insumo(s) em perfeita(s) condição(ões), conforme especificado 

neste documento, no Edital e demais anexos, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) nota(s) 

fiscal(is), conforme Cláusula 5; 
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Informar as condições de armazenamento adequado do objeto, mediante documento 

escrito e assinado pela Contratada; 

 

Responsabilizar-se pelos vícios e defeitos do(s) objeto(s), de acordo com a Legislação 

Consumerista (Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

 

Responsabilizar-se pelo transporte, zelo pela conservação do(s) Insumo(s) e pela(s) 

despesa(s) oriunda(s) do(s) mesmo(s) até o local de entrega, bem como todos os encargos 

tributários e outros encargos inerentes ao fornecimento do(s) objeto(s); 

 

Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, em 48 

(quarenta e oito) horas, o(s) Insumo(s) em que se verifique(m) vício(s), defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam independentemente de solicitação; 

 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no Insumo fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 

 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do Insumo, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

Rejeitar, no todo ou em parte, o Insumo entregue, quando em desacordo com as 

especificações do Edital e seus anexos e legislação aplicável; 

 

Notificar, por intermédio de qualquer meio hábil, à Contratada por quaisquer 

irregularidades encontradas na execução do contrato; 
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A Contratada não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

 

 Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 

quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios. Observe-se, ainda, que é vedada 

a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação (Decreto nº 8.538, de 2015, art. 

7º, inciso I e §2º). 

 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

 

12. DO CONTROLE SOBRE A EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

 Nos termos do artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, será 

designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

 

 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

artigo 70 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

 

Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520/02 e do Decreto municipal n° 004/2020 e 057 de 10 de março de 

2009. 

 

14. DO FUNDAMENTO LEGAL: 

 

A aquisição dos objetos do presente Termo de Referência tem amparo legal no 

Decreto municipal n.º 004/2020 e nº 057 de 10 de março de 2009 e, subsidiariamente, na Lei 

n.º 8.666/93. 

 

 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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A Contratada que cometer algumas das infrações constantes nas Leis Federais n.
o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 17 de julho de 2002, e Decreto Municipal n.º 

004/2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes 

sanções: 

 

Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

 

Multa moratória de percentual a ser fixado pelo Edital e minuta contratual por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de dias a serem fixados 

pelo Edital e minuta contratual; 

 

Multa compensatória de percentual a ser fixado pelo Edital e minuta contratual sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

 

Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta ou indireta pelo 

prazo de até cinco anos, quando houver declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Administração ressarcir 

a pelos prejuízos causados, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada no item anterior 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV, da Lei Federal n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, as empresas ou profissionais que: 

 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho 1993, e, subsidiariamente, a 

Lei Federal n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999; 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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16 - DO PAGAMENTO:  

 

Os pagamentos serão creditados em conta corrente da titularidade da Contratada, 

desde que seja instruído com: 

 Pedido endereçado ao Ordenador de despesa, onde deverão constar os dados 

bancários (nome da Instituição Financeira Agencia e Conta Corrente); 

 Copia da nota fiscal, devidamente atestada, e as Certidões de Regularidade do 

Empregador (FGTS) e da de débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e a divida Ativa da União; 

O pagamento não poderá ser superior ao prazo de 30 (trinta) dia, contados a partir da 

data final do período de adimplemento da respectiva parcela. 

 

 

17- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Os recursos correrão a conta do Orçamento do Fundo Municipal de Saúde através do 

Programa de Trabalho:– ND:– e Fonte de Recursos:– e consta na proposta encaminhada 

da LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA e tem compatibilidade com o PLANO 

PLURIANUAL – para o exercício de 2020 do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

São Gonçalo. 
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ANEXO II - PARECER TÉCNICO 

 

PARÂMETROS DE ACEITABILIDADE E REPROBABILIDADE DO ITEM  

 

Processo: Pregão: Número do Item: 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ITEM: 

1.1. DESCRIÇÃO DO ITEM: 

 

1.2. CATMAT 

 

 

1.3. NÚMERO DO 

REGISTRO 

 

1.4. UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

 

1.5. FORNECEDOR 

 

 

1.6. MARCA 

 

 

1.7. FABRICANTE 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADOR: 

NOME: 

MATRICULA: LOTAÇÃO: CARGO: 

 

3 - CARACTERÍSTICAS AVALIADAS: 

CRITÉRIOS ATENDE 

NÃO 

ATENDE 

NÃO SE 

APLICA OBSERVAÇÕES 

3.1 - Atendimento ao descritivo. 

    

3.2 – Atendimento à Unidade de 

Fornecimento 

    

3.3 – Qualidade do acabamento. 

    

3.4 - Embalagem com informações em 

Língua Portuguesa. 

    

3.5 - Data de validade dentro do 

especificado neste termo e visível na 

embalagem. 
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3.6 - Registro ANVISA dentro do prazo de 

vigência e visível na embalagem. 

    

3.7 - Instrução de Uso que oriente a 

utilização adequada do insumo. 

    

3.8 - Anvisa, normas e legislações vigentes. 

    

3.9 – Atende às demais condições do deste 

Termo de Referência. 

    

4. RESULTADO DO TESTE 

( ) Aprovado ( ) Reprovado 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA APROVAÇÃO OU REPROVAÇÃO DE ITEM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data: _____/_____/_____ 

Responsáveis: 

 

(Assinatura e Matrícula) 
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ANEXO III  

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Proponente:  

Endereço:  

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP FMS Nº ___/2020  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias Prazo de Entrega: Conforme TR. (Anexo I)  

CNPJ.: Insc. Estadual:  

Condições de Pagamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL  

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO  

MARCA UNIT TOTAL  

1 1.500 FRASCO 

Adesivo fotopolimerizável hidrofílico para esmalte e 

dentina, a base de álcool, monocomponente – primer e bond 

em um único frasco. Indicado para restaurações diretas de 

compósitos, cerômeros e compômeros fotopolimerizáveis, 

cimentação adesiva de restaurações indiretas de cerâmica, 

cerômero e de compósito, tipo: facetas, inlays, onlays e 

coroas. Apresentação Frasco com 5 ml. 

 
ITEM NÃO EXCLUSIVO  

    

2 1.000 GALÃO 

Água destilada para autoclave, não injetável, não estéril e 

quimicamente pura, isenta de sais solúveis. Água obtida 

através do processo de condensação do vapor de água obtido 

pela ebulição ou pela evaporação. Apresentação em galão 

com 5 litros. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

3 200 FRASCO 

Água oxigenada 10 volumes, anti-séptico para uso em 

feridas e como removedor de tecidos mortos. Princípio 

ativo: peróxido de hidrogênio 3%, 

para aplicação diretamente na lesão, sem conservantes. 

Frasco de 100ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

4 2.000 CX 

Agulha gengival 30g descartável, tribiselada, siliconizada e 

esterilizada, com indicador de bisel. Apresentação em caixa 

com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

5 1.000 LITRO 

Álcool 70°, frasco com 1 litro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

6 8.000 PACOTE 

Algodão em Rolete - Rolete de algodão dental - pacote com 

100 roletes. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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7 200 FARDO 

Algodão Hidrófilo 250gr, embalagem única, fardo com 40 

rolos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

8 10 PO 

Amálgama de prata em cápsula. Composição: 56% de Prata, 

27,9% Estanho, 15,4% Cobre e 47,9% de Mercúrio. Pote 

com 500 cápsulas, rende 1 porção. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

9 1.000 CX 

Anestésico injetável local à base de ARTICAINE 4% COM 

VASO-CONSTRUTOR EPINEFRINA 1:100.000: 

Anestésico injetável local a base de Articaina 4% (Cloridrato 

de Articaina 40 mg + Epinefrina 10 microgramas), anestubes 

isento de Metilparabeno, envasado em tubetes de cristal com 

1,8 mL e êmbolos siliconizados. O produto deverá estar 

alojado em blísteres lacrados com 10 tubetes cada. 

Apresentação em caixas com 50 tubetes.   

 
ITEM  NÃO EXCLUSIVO  

    

10 4.000 CX 

Anestésico injetável local à base de Lidocaína a 2%, 

1:100.000 (cloridrato de lidocaína + epinefrina), embalagens 

em blisters lacrados com 10 anestubes, acondicionados em 

tubetes de cristal, caixa com 50 anestubes de 1,8 ml. 

 
ITEM NÃO EXCLUSIVO  

    

11 800 CX 

Anestésico injetável local à base de MEPIVACAINA 2% 

COM VASO-CONSTRUTOR NOREPINEFRINA 

1:100.000: Anestésico injetável local,com cada mL 

contendo 20mg de Cloridrato de Mepivacaina, 10 

microgramas de Neo-epinefrina, também conhecida como 

Nor-adrenalina, isento de Metilparabeno, envasado em 

tubetes de cristal com 1,8 mL e êmbolos siliconizados.Cada 

tubete deverá estar envolvido por adesivo de segurança, que 

proteja a cavidade oral em caso de quebra. O produto deverá 

estar alojado em blísteres lacrado com 10 tubetes cada; 

Apresentação: caixa com 50 tubetes. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS  

    

12 1.000 POTE 

Anestésico tópico a base de benzocaína 20%, hidrossolúvel 

de alta viscosidade e baixa tensão superficial, ação rápida, 

sabor agradável de tutti-frutti, não deixa gosto amargo na 

boca, não provoca absorção sistêmica, meia vida de 

aproximadamente 20 a 30 minutos. Apresentação em pote 

com 12 gramas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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13 700 PACOTE 

Babador impermeável, com alta capacidade de absorção, 

papel plastificado com 1 camada de papel e 1 camada de 

plástico, dimensões 30x40cm, embalagem com 100 

unidades, na cor branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

14 300 UND. 

Banda (Fita) Matriz Aço Inox - 5mm, medindo 0,05 X 5 X 

500 mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

15 300 UND. 

Banda (Fita) Matriz Aço Inox - 7mm, medindo 0,05 X 7 X 

500 mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

16 600 UND. 

Broca Carbide, haste em aço inoxidável, para alta rotação, 

Cirúrgica Zekrya 28mm - FG nº 151Z. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

17 300 UND. 

Broca cirúrgica n° 4 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

18 300 UND. 

Broca cirúrgica n° 6 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

19 700 KIT 

Cimento de hidróxido de cálcio, Kit com 01 tubo de pasta 

base(13g), 1 tubo pasta  catalisadora(11g) e um bloco de 

mistura.  

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

20 4.000 KIT 

Cimento de ionômero de vidro condensável, para 

restaurações em dentes posteriores, quimicamente ativado, 

radiopaco, de boa estética, de fácil manipulação, com rápido 

endurecimento e que pode ser esculpido com facilidade para 

uso na técnica ART. Deverá promover alta resistência à 

compressão, alta resistência à flexão, dureza de superfície e 

baixa abrasão. Frasco com pó contendo Silicato de Bário e 

Alumínio, Ácido Poliacrílico Desidratado e Óxido de e 

líquido contendo Ácido Poliacrílico, Ácido Tartárico e Água 

Destilada; que promova liberação contínua de flúor; 

Apresentação: Caixa contendo frasco com 10g de pó na cor 

Universal A3 e Frasco contendo 8mL de líquido, colher 

medidora e bloco para espatulação. 

 

ITEM NÃO EXCLUSIVO 
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21 100 FRASCO 

Cimento fosfato de zinco - líquido, indicado para fixação de 

incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 

restaurações dentárias provisórias, embalagem com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

22 100 FRASCO 

Cimento fosfato de zinco - pó, indicado para cimentar 

restaurações metálicas fundidas, restaurações cerâmicas, 

coroas, pontes, e para uso como cimento de base ou forro 

cavitário, embalagem com 28g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

23 150 KIT 

Cimento obturador endodôntico, à base de óxido de zinco e 

eugenol, granulação fina, radiopacidade e impermeabilidade 

com boa tolerância aos tecidos apicais. Apresentação em Kit 

com 1 frasco de pó com 12g + 1 frasco de líquido com 10ml. 

Validade mínima de 3 anos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

24 500 UND. 

Coletor de material perfuro cortante, indicado para desprezar 

todo o material que corta ou perfura, como agulhas, lancetas, 

vidros, ampolas entre outros, capacidade de 13 litros. 

Contém coletor, sacola de revestimento, fundo de papelão, 

cinta e bandeja interna, aplicação fácil e segura, garantindo 

integridade até o destino final. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

25 7.000 PACOTE 

Compressa de gaze 13 fios estéril, fios 100% algodão, 

alvejadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, 

amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos, esterilizada 

em ETO, embalagem com 10 unidades de 7,5 x 7,5cm 

(fechada), 15x30cm (aberta). 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

26 2.000 PACOTE 

Compressa de gaze 9 fios não estéril, compressa de gaze 

hidrófila, embalagem com 500 unidades. 7,5 x 7,5cm, 9 

fios/cm2, 8 camadas 5 dobras. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

27 50 CX 

Cone de papel absorvente estéril "M" - Cx. Com 120 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

28 50 CX 

Cone de guta percha secundário 28 mm FM            

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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29 50 CX 

Cone de guta percha secundário 28 mm M    

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS         

    

30 20.000 TUBO 

Creme dental, com fluor, tubo plástico com 90g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

31 50 FRASCO 

E.D.T.A. Trissódico, líquido de 20 ml 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

32 3.000 CX 

Envelope auto selante, para esterilização em autoclave - com 

15cm X 25 cm, caixa com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

33 1.500 UND. 

Escova de Robson, indicada para polimento e profilaxia em 

todas as áreas dos dentes, para uso em contra ângulo - baixa 

rotação. Embalagem com 1 unidade. Cor Branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

34 20.000 UND. 

Escova dental infantil, cerdas de nylon macias, com três 

fileiras de tufos, com 28 tufos, aparados uniformementes e 

arredondados, cabo reto e anatômico com empunhadura, 

medindo entre 14 e 15cm, em cores variadas, embaladas 

individualmente em sacos plásticos, conforme praxe do 

fabricante. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

35 600 FRASCO 

Eugenol - Líquido 20 ml 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

36 80 KIT 

Extirpa nervos, indicado para a remoção de conteúdo pulpar, 

embalagem com 10 unidades de 21mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

37 120 CX 

Filme odontológico periapical adulto - 31 x 41mm E-Speed. 

Procedência U.S.A., caixa com 150 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

38 3.000 CX 

Fio de sutura agulhado de seda 3-0 - 1-2 CIRC.- 1,70, seda 

preta-trançada, com 45 cm, com agulha em aço inoxidável, 

nº  3.0, corpo triangular, esterilizado, embalado por unidade, 

em caixas com 24 unidades. 

 

ITEM NÃO EXCLUSIVO 
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39 600 UND. 

Fio dental, em resina termoplástica em poliamida encerado 

com 100m embalado por unidade. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

40 20.000 UND. 

Fio dental, em resina termoplástica em poliamida encerado 

com 25m embalado por unidade. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

41 700 UND. 

Fita adesiva para autoclave, 19mm x 30 metros, 

confeccionada com dorso de papel crepado à base de 

celulose. Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva à 

base de borracha natural, óxido de zinco e resinas e, na outra 

face, uma fina camada impermeabilizante de resina acrílica. 

Utilizada para o fechamento de pacotes que serão 

esterilizados em autoclave, funciona como indicadora de 

esterilização, pois possui listras diagonais de tinta 

termoreativa que, quando submetidas à esterilização, mudam 

sua coloração. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

42 1.000 FRASCO 

Flúor gel, tópico acidulado - 1,23% F, sabor tuti-fruti, frasco 

200 ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

43 100 FRASCO 

Formocresol - frasco com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

44 1.000 PACOTE 

Gel condicionador de ácido fosfórico a 37%, hidrossolúvel, 

pH compatível com as estruturas dentais de esmalte e 

dentina, para condicionamento total ou parcial do esmalte e 

dentina, visando melhor retenção dos materiais resinosos 

utilizados nas restaurações diretas, fixação de brackets 

ortodônticos, cimentações adesivas de restaurações indiretas 

e tratamentos preventivos de selamento de fóssulas e 

fissuras. Apresentação pacote com 3 seringas de 2,5 ml e 

acessórios para aplicação. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

45 4.000 PACOTE 

Guardanapo de papel 22x23cm - embalagem com c/50 

unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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46 100 LITRO 

Gluconato de clorexidina a 0,12%, associado a xilitol, 

solução antisséptica bucal, sem álcool, sabor menta. 

Apresentação em frasco de 1 litro.  

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

47 80 FRASCO 

Hidróxido de cálcio P.A., indicado como medicação curativa 

intracanal e solução para irrigação de canais radiculares. É 

considerado excelente para estimular a formação de dentina 

reparadora, aumentando sua espessura e proporcionando 

maior proteção ao tecido pulpar, embalagem de 10g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

48 150 FRASCO 

Hipoclorito de sódio 2,5% - Soda Clorada - frasco com 1 

litro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

49 30 CX 

Lâmina de Bisturi estéril, descartável em Aço Carbono nº 15 

- caixa com 100 unid. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

50 100 EMB 

Lençol de borracha, produzido em látex natural para 

isolamento absoluto do campo operatório em endodontia. 

Isento de pó - embalagem com 26 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

51 40 KIT 

Lima tipo KERR - 1ª Série 25 mm (15-40) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

52 40 CX 

Lima tipo KERR - 1ª Série 25 mm Nº 10 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

53 40 KIT 

Lima tipo KERR - 1ª Série 31 mm (15-40) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

54 40 KIT 

Lima tipo KERR - 2ª Série 25 mm (45-80) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

55 600 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. 

GRANDE - caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 

56 3.500 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. MÉDIO 

caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

57 3.500 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. 

PEQUENO - caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

58 4.000 CX 

Máscara facial para procedimentos, tripla, com elastico, 

eficiência de filtragem bacteriana superior a 96%, não 

alérgico, não Inflamável, sem látex, sem fibra de vidro, 

totalmente atóxica - caixa com 50 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

59 600 CX 

Micro aplicador regular, descartável, confeccionado em 

fibras não absorventes dispostas em forma esférica de ponta 

flexível para aplicação de soluções e produtos de uso 

odontológicos -  embalagem com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

60 100 UND. 

Óculos para proteção odontológica, incolor. Sem armação, 

sistema de reposição de lente, comprimento das hastes 

ajustáveis, lentes 100% policarbonato, absorve 99,9% da luz 

ultravioleta, armação na cor preto, lente incolor. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

61 300 FR 

Óleo lubrificante spray para alta e baixa rotação, composto 

de óleo mineral de baixa viscosidade, indicado para 

lubrificação e prevenção de oxidação em rolamentos e 

mancais de deslizamento de instrumentos odontológicos 

com 200 ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

62 600 POTE 

Óxido de zinco, usado para restauração temporária, em pó - 

frasco com 50 gramas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

63 200 BLOCO 

Papel carbono para articulação, dupla face com duas cores, 

papel 100% vegetal, espessura de 100 micra. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

64 100 FRASCO 

Paramonoclorofenol canforado, antisséptico e analgésico, 

frasco com 20ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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65 500 TUBO 

Pasta profilática sem óleo, com flúor, sabor tutti-frutti, tubo 

com 90g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

66 200 UND. 

Ponta Carbide cirúrgica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 701. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

67 200 UND. 

Ponta Carbide cirúrgica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 702. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

68 200 UND. 

Ponta Carbide cone invertida, haste em aço inoxidável nº 36. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

69 200 UND. 

Ponta Carbide cônica, haste em aço inoxidável FG 170. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

70 200 UND. 

Ponta Carbide cônica, haste em aço inoxidável FG 171. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

71 200 UND. 

Ponta Carbide esférica, haste em aço inoxidável HL nº 5. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

72 300 UND. 

Ponta de polimento - SHOFU, indicada para acabamento 

fino de esmalte, compósitos, compômeros e porcelanas, 

fabricada em óxido de alumínio microgranulado, 

balanceadas para cortar sem vibração, podem ser 

esterilizadas em autoclave, estufa e a frio, velocidade 

recomendada: 5.000-20.000 rpm, validade indeterminada. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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73 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste em 

aço inoxidável, para alta rotação, nº 2135F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

74 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste em 

aço inoxidável, para alta rotação, nº 3168F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

75 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste em 

aço inoxidável, para alta rotação, nº 3195F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

76 200 UND. 

Ponta diamantada arrendondada, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 4138. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

77 200 UND. 

Ponta diamantada cilindrica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3098. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

78 50 UND. 

PONTA diamantada cônica chama, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 3193. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

79 200 UND. 

Ponta diamantada cônica chama, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 2200. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

80 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida,  haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 1033. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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81 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação nº 1032. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

82 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1035. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

83 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 1036. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

84 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 3069. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

85 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 3071. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

86 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 3072. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

87 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº FG 3207. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

88 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação, nº 3203. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

89 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação, nº 3205. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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90 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1011. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

91 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1012. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

92 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1013. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

93 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1014. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

94 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1015. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

95 250 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1016HL. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

96 250 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3017HL. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

97 100 UND. 

Porta amálgama, em nylon, autoclavável, mola em aço inox, 

tamanho adulto com validade de 5 anos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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98 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A1 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

99 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A2 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

100 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A3 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

101 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A3,5 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

102 150 Pct. 

Saco de lixo para resíduos infectantes, capacidade 50 litros, 

solda de fundo tipo estrela, quatro vezes mais resistente, 

para acondicionamento de resíduos infectantes não perfuro 

cortantes, atende as normas de higiene e segurança da 

ANVISA e ABNT/NBR (9191 e 7500), capacidade de 

armazenamento de peso de 30% de sua capacidade nominal, 

na cor Branco Leitosa, conforme Legislação Vigente, 

Apresentação: pacotes com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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103 20.100 UND. 

Saco plástico, alta densidade, fundo reto (sem sanfona), alça 

vazada em formato de boca de palhaço ou chapéu de 

Napoleão, tamanho 15 X 28cm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

104 1.000 UND. 

Sacola plástica biodegradável, com alça reforçada, tamanho 

43x55cm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

105 150 UND. 

Selante, indicado para selar fóssulas e fissuras de dentes 

posteriores. Forma uma barreira contínua e resistente que 

dificulta a adesão da placa bacteriana e restos de alimentos, 

visando prevenir o desenvolvimento de cárie dental em 

pacientes de alto risco e também em dentes recém-

erupcionados. Resinoso fotopolimerizável. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

106 100 FRASCO 

Solução fixadora para processamento manual de radiografias 

intra-oral, frasco com 475ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

107 100 FRASCO 

Solução reveladora para processamento manual de 

radiografias intra-oral, frasco com 475ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

108 7.000 UND. 

Sugador descartável, em plástico, pacote com 40 unidades 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS. 

    

109 50 UND. 

Taça de borracha, para profilaxia suave, granulometria soft e 

ultra-soft para profilaxia subgengival sem agredir à gengiva, 

fabricada em látex flexível e macio, proporcionando uma 

penetração de até 4mm sem causar trauma, cor branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

110 100 CX 

Tira de lixa de aço, para polimento de amálgama com 4mm 

de espessura, pacote com 12 tiras, sem centro neutro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

111 200 CX 

Tira de lixa em poliéster para resina - granulação fina e 

média e centro neutro - caixa com 100 tiras. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 
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112 200 ENV 

Tira de poliéster - pré-cortadas 0,05 X 10 X 100mm - 

embalagem com 50 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

113 1.500 FARDO 

Toalha de papel interfolhas, duas dobras de 20cm x 21cm 

cada folha, pacote com 1000 folhas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

114 3.000 PACOTE 

Touca descartável sanfonada com elástico - 20g - pacote 

com 100 unidades. Validade 36 meses. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

115 200 FRASCO 

Tricresol formalina - solução - frasco com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

116 100 TUBO 

Vaselina Sólida Pomada - Tubo com 30g, isola a resina 

acrílica de tecidos bucais. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

    

Valor total:  

TOTAL POR EXTENSO R$ ____________________  

DATA  

CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE  

 

 

Obs.: Havendo divergência entre as especificações da codificação CATMAT e o descritivo 

constante no presente Termo de Referência prevalecerá o Termo de Referência em consonância 

ao Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório. 
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ANEXO IV 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM QUANT UNID ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNIT TOTAL 

1 1.500 FRASCO 

Adesivo fotopolimerizável hidrofílico para esmalte e 

dentina, a base de álcool, monocomponente – primer e 

bond em um único frasco. Indicado para restaurações 

diretas de compósitos, cerômeros e compômeros 

fotopolimerizáveis, cimentação adesiva de restaurações 

indiretas de cerâmica, cerômero e de compósito, tipo: 

facetas, inlays, onlays e coroas. Apresentação Frasco com 

5 ml. 

 
ITEM NÃO EXCLUSIVO  

R$ 70,38 R$ 105.570,00 

2 1.000 GALÃO 

Água destilada para autoclave, não injetável, não estéril e 

quimicamente pura, isenta de sais solúveis. Água obtida 

através do processo de condensação do vapor de água 

obtido pela ebulição ou pela evaporação. Apresentação em 

galão com 5 litros. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 8,66 R$ 8.660,00 

3 200 FRASCO 

Água oxigenada 10 volumes, anti-séptico para uso em 

feridas e como removedor de tecidos mortos. Princípio 

ativo: peróxido de hidrogênio 3%, 

para aplicação diretamente na lesão, sem conservantes. 

Frasco de 100ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,47 R$ 494,00 

4 2.000 CX 

Agulha gengival 30g descartável, tribiselada, siliconizada e 

esterilizada, com indicador de bisel. Apresentação em 

caixa com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 25,10 R$ 50.200,00 

5 1.000 LITRO 

Álcool 70°, frasco com 1 litro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,46 R$ 6.460,00 

6 8.000 PACOTE 

Algodão em Rolete - Rolete de algodão dental - pacote 

com 100 roletes. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,13 R$ 17.040,00 

7 200 FARDO 

Algodão Hidrófilo 250gr, embalagem única, fardo com 40 

rolos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,28 R$ 1.256,00 
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8 10 PO 

Amálgama de prata em cápsula. Composição: 56% de 

Prata, 27,9% Estanho, 15,4% Cobre e 47,9% de Mercúrio. 

Pote com 500 cápsulas, rende 1 porção. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,27 R$ 12,70 

9 1.000 CX 

Anestésico injetável local à base de ARTICAINE 4% 

COM VASO-CONSTRUTOR EPINEFRINA 1:100.000: 

Anestésico injetável local a base de Articaina 4% 

(Cloridrato de Articaina 40 mg + Epinefrina 10 

microgramas), anestubes isento de Metilparabeno, 

envasado em tubetes de cristal com 1,8 mL e êmbolos 

siliconizados. O produto deverá estar alojado em blísteres 

lacrados com 10 tubetes cada. Apresentação em caixas com 

50 tubetes.   

 
ITEM  NÃO EXCLUSIVO  

R$ 134,17 R$ 134.170,00 

10 4.000 CX 

Anestésico injetável local à base de Lidocaína a 2%, 

1:100.000 (cloridrato de lidocaína + epinefrina), 

embalagens em blisters lacrados com 10 anestubes, 

acondicionados em tubetes de cristal, caixa com 50 

anestubes de 1,8 ml. 

 
ITEM NÃO EXCLUSIVO  

R$ 81,66 R$ 326.640,00 

11 800 CX 

Anestésico injetável local à base de MEPIVACAINA 2% 

COM VASO-CONSTRUTOR NOREPINEFRINA 

1:100.000: Anestésico injetável local,com cada mL 

contendo 20mg de Cloridrato de Mepivacaina, 10 

microgramas de Neo-epinefrina, também conhecida como 

Nor-adrenalina, isento de Metilparabeno, envasado em 

tubetes de cristal com 1,8 mL e êmbolos 

siliconizados.Cada tubete deverá estar envolvido por 

adesivo de segurança, que proteja a cavidade oral em caso 

de quebra. O produto deverá estar alojado em blísteres 

lacrado com 10 tubetes cada; Apresentação: caixa com 50 

tubetes. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS  

R$ 99,30 R$ 79.440,00 

12 1.000 POTE 

Anestésico tópico a base de benzocaína 20%, hidrossolúvel 

de alta viscosidade e baixa tensão superficial, ação rápida, 

sabor agradável de tutti-frutti, não deixa gosto amargo na 

boca, não provoca absorção sistêmica, meia vida de 

aproximadamente 20 a 30 minutos. Apresentação em pote 

com 12 gramas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,60 R$ 5.600,00 
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13 700 PACOTE 

Babador impermeável, com alta capacidade de absorção, 

papel plastificado com 1 camada de papel e 1 camada de 

plástico, dimensões 30x40cm, embalagem com 100 

unidades, na cor branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 13,80 R$ 9.660,00 

14 300 UND. 

Banda (Fita) Matriz Aço Inox - 5mm, medindo 0,05 X 5 X 

500 mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,42 R$ 426,00 

15 300 UND. 

Banda (Fita) Matriz Aço Inox - 7mm, medindo 0,05 X 7 X 

500 mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,92 R$ 576,00 

16 600 UND. 

Broca Carbide, haste em aço inoxidável, para alta rotação, 

Cirúrgica Zekrya 28mm - FG nº 151Z. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 14,55 R$ 8.730,00 

17 300 UND. 

Broca cirúrgica n° 4 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,28 R$ 1.584,00 

18 300 UND. 

Broca cirúrgica n° 6 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,72 R$ 1.716,00 

19 700 KIT 

Cimento de hidróxido de cálcio, Kit com 01 tubo de pasta 

base(13g), 1 tubo pasta  catalisadora(11g) e um bloco de 

mistura.  

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 20,79 R$ 14.553,00 
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20 4.000 KIT 

Cimento de ionômero de vidro condensável, para 

restaurações em dentes posteriores, quimicamente ativado, 

radiopaco, de boa estética, de fácil manipulação, com 

rápido endurecimento e que pode ser esculpido com 

facilidade para uso na técnica ART. Deverá promover alta 

resistência à compressão, alta resistência à flexão, dureza 

de superfície e baixa abrasão. Frasco com pó contendo 

Silicato de Bário e Alumínio, Ácido Poliacrílico 

Desidratado e Óxido de e líquido contendo Ácido 

Poliacrílico, Ácido Tartárico e Água Destilada; que 

promova liberação contínua de flúor; Apresentação: Caixa 

contendo frasco com 10g de pó na cor Universal A3 e 

Frasco contendo 8mL de líquido, colher medidora e bloco 

para espatulação. 

 

ITEM NÃO EXCLUSIVO 

R$ 66,36 R$ 265.440,00 

21 100 FRASCO 

Cimento fosfato de zinco - líquido, indicado para fixação 

de incrustações, coroas e pontes, forração de cavidades e 

restaurações dentárias provisórias, embalagem com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 12,58 R$ 1.258,00 

22 100 FRASCO 

Cimento fosfato de zinco - pó, indicado para cimentar 

restaurações metálicas fundidas, restaurações cerâmicas, 

coroas, pontes, e para uso como cimento de base ou forro 

cavitário, embalagem com 28g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 11,43 R$ 1.143,00 

23 150 KIT 

Cimento obturador endodôntico, à base de óxido de zinco e 

eugenol, granulação fina, radiopacidade e 

impermeabilidade com boa tolerância aos tecidos apicais. 

Apresentação em Kit com 1 frasco de pó com 12g + 1 

frasco de líquido com 10ml. Validade mínima de 3 anos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 19,95 R$ 2.992,50 

24 500 UND. 

Coletor de material perfuro cortante, indicado para 

desprezar todo o material que corta ou perfura, como 

agulhas, lancetas, vidros, ampolas entre outros, capacidade 

de 13 litros. Contém coletor, sacola de revestimento, fundo 

de papelão, cinta e bandeja interna, aplicação fácil e 

segura, garantindo integridade até o destino final. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,49 R$ 2.245,00 
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25 7.000 PACOTE 

Compressa de gaze 13 fios estéril, fios 100% algodão, 

alvejadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas, 

amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos, esterilizada 

em ETO, embalagem com 10 unidades de 7,5 x 7,5cm 

(fechada), 15x30cm (aberta). 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 0,66 R$ 4.620,00 

26 2.000 PACOTE 

Compressa de gaze 9 fios não estéril, compressa de gaze 

hidrófila, embalagem com 500 unidades. 7,5 x 7,5cm, 9 

fios/cm2, 8 camadas 5 dobras. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 13,33 R$ 26.660,00 

27 50 CX 

Cone de papel absorvente estéril "M" - Cx. Com 120 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 15,14 R$ 757,00 

28 50 CX 

Cone de guta percha secundário 28 mm FM            

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 15,27 R$ 763,50 

29 50 CX 

Cone de guta percha secundário 28 mm M    

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS         

R$ 15,64 R$ 782,00 

30 20.000 TUBO 

Creme dental, com fluor, tubo plástico com 90g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,20 R$ 24.000,00 

31 50 FRASCO 

E.D.T.A. Trissódico, líquido de 20 ml 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,50 R$ 325,00 

32 3.000 CX 

Envelope auto selante, para esterilização em autoclave - 

com 15cm X 25 cm, caixa com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 0,20 R$ 600,00 

33 1.500 UND. 

Escova de Robson, indicada para polimento e profilaxia em 

todas as áreas dos dentes, para uso em contra ângulo - 

baixa rotação. Embalagem com 1 unidade. Cor Branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,17 R$ 1.755,00 

34 20.000 UND. 

Escova dental infantil, cerdas de nylon macias, com três 

fileiras de tufos, com 28 tufos, aparados uniformementes e 

arredondados, cabo reto e anatômico com empunhadura, 

medindo entre 14 e 15cm, em cores variadas, embaladas 

individualmente em sacos plásticos, conforme praxe do 

fabricante. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 0,46 R$ 9.200,00 
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35 600 FRASCO 

Eugenol - Líquido 20 ml 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 10,39 R$ 6.234,00 

36 80 KIT 

Extirpa nervos, indicado para a remoção de conteúdo 

pulpar, embalagem com 10 unidades de 21mm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 12,13 R$ 970,40 

37 120 CX 

Filme odontológico periapical adulto - 31 x 41mm E-

Speed. Procedência U.S.A., caixa com 150 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 137,66 R$ 16.519,20 

38 3.000 CX 

Fio de sutura agulhado de seda 3-0 - 1-2 CIRC.- 1,70, seda 

preta-trançada, com 45 cm, com agulha em aço inoxidável, 

nº  3.0, corpo triangular, esterilizado, embalado por 

unidade, em caixas com 24 unidades. 

 

ITEM NÃO EXCLUSIVO 

R$ 30,75 R$ 92.250,00 

39 600 UND. 

Fio dental, em resina termoplástica em poliamida encerado 

com 100m embalado por unidade. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,79 R$ 1.074,00 

40 20.000 UND. 

Fio dental, em resina termoplástica em poliamida encerado 

com 25m embalado por unidade. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,70 R$ 34.000,00 

41 700 UND. 

Fita adesiva para autoclave, 19mm x 30 metros, 

confeccionada com dorso de papel crepado à base de 

celulose. Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva à 

base de borracha natural, óxido de zinco e resinas e, na 

outra face, uma fina camada impermeabilizante de resina 

acrílica. Utilizada para o fechamento de pacotes que serão 

esterilizados em autoclave, funciona como indicadora de 

esterilização, pois possui listras diagonais de tinta 

termoreativa que, quando submetidas à esterilização, 

mudam sua coloração. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,97 R$ 2.079,00 

42 1.000 FRASCO 

Flúor gel, tópico acidulado - 1,23% F, sabor tuti-fruti, 

frasco 200 ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,35 R$ 3.350,00 

43 100 FRASCO 

Formocresol - frasco com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,56 R$ 356,00 
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44 1.000 PACOTE 

Gel condicionador de ácido fosfórico a 37%, hidrossolúvel, 

pH compatível com as estruturas dentais de esmalte e 

dentina, para condicionamento total ou parcial do esmalte e 

dentina, visando melhor retenção dos materiais resinosos 

utilizados nas restaurações diretas, fixação de brackets 

ortodônticos, cimentações adesivas de restaurações 

indiretas e tratamentos preventivos de selamento de 

fóssulas e fissuras. Apresentação pacote com 3 seringas de 

2,5 ml e acessórios para aplicação. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,74 R$ 2.740,00 

45 4.000 PACOTE 

Guardanapo de papel 22x23cm - embalagem com c/50 

unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,27 R$ 5.080,00 

46 100 LITRO 

Gluconato de clorexidina a 0,12%, associado a xilitol, 

solução antisséptica bucal, sem álcool, sabor menta. 

Apresentação em frasco de 1 litro.  

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 30,11 R$ 3.011,00 

47 80 FRASCO 

Hidróxido de cálcio P.A., indicado como medicação 

curativa intracanal e solução para irrigação de canais 

radiculares. É considerado excelente para estimular a 

formação de dentina reparadora, aumentando sua espessura 

e proporcionando maior proteção ao tecido pulpar, 

embalagem de 10g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,77 R$ 301,60 

48 150 FRASCO 

Hipoclorito de sódio 2,5% - Soda Clorada - frasco com 1 

litro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,37 R$ 205,50 

49 30 CX 

Lâmina de Bisturi estéril, descartável em Aço Carbono nº 

15 - caixa com 100 unid. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 23,47 R$ 704,10 

50 100 EMB 

Lençol de borracha, produzido em látex natural para 

isolamento absoluto do campo operatório em endodontia. 

Isento de pó - embalagem com 26 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 19,15 R$ 1.915,00 

51 40 KIT 

Lima tipo KERR - 1ª Série 25 mm (15-40) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 13,76 R$ 550,40 
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52 40 CX 

Lima tipo KERR - 1ª Série 25 mm Nº 10 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 11,90 R$ 476,00 

53 40 KIT 

Lima tipo KERR - 1ª Série 31 mm (15-40) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 12,37 R$ 494,80 

54 40 KIT 

Lima tipo KERR - 2ª Série 25 mm (45-80) 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 12,44 R$ 497,60 

55 600 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. 

GRANDE - caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 17,64 R$ 10.584,00 

56 3.500 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. MÉDIO 

caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 17,04 R$ 59.640,00 

57 3.500 CX 

Luva de procedimento descartável em látex - Tam. 

PEQUENO - caixa com 100 Luvas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 16,81 R$ 58.835,00 

58 4.000 CX 

Máscara facial para procedimentos, tripla, com elastico, 

eficiência de filtragem bacteriana superior a 96%, não 

alérgico, não Inflamável, sem látex, sem fibra de vidro, 

totalmente atóxica - caixa com 50 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,88 R$ 23.520,00 

59 600 CX 

Micro aplicador regular, descartável, confeccionado em 

fibras não absorventes dispostas em forma esférica de 

ponta flexível para aplicação de soluções e produtos de uso 

odontológicos -  embalagem com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 7,53 R$ 4.518,00 

60 100 UND. 

Óculos para proteção odontológica, incolor. Sem armação, 

sistema de reposição de lente, comprimento das hastes 

ajustáveis, lentes 100% policarbonato, absorve 99,9% da 

luz ultravioleta, armação na cor preto, lente incolor. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,89 R$ 689,00 
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61 300 FR 

Óleo lubrificante spray para alta e baixa rotação, composto 

de óleo mineral de baixa viscosidade, indicado para 

lubrificação e prevenção de oxidação em rolamentos e 

mancais de deslizamento de instrumentos odontológicos 

com 200 ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 15,64 R$ 4.692,00 

62 600 POTE 

Óxido de zinco, usado para restauração temporária, em pó - 

frasco com 50 gramas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,26 R$ 2.556,00 

63 200 BLOCO 

Papel carbono para articulação, dupla face com duas cores, 

papel 100% vegetal, espessura de 100 micra. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,69 R$ 538,00 

64 100 FRASCO 

Paramonoclorofenol canforado, antisséptico e analgésico, 

frasco com 20ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,94 R$ 494,00 

65 500 TUBO 

Pasta profilática sem óleo, com flúor, sabor tutti-frutti, tubo 

com 90g. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,07 R$ 2.535,00 

66 200 UND. 

Ponta Carbide cirúrgica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 701. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,24 R$ 848,00 

67 200 UND. 

Ponta Carbide cirúrgica, haste em aço inoxidável, para alta 

rotação nº 702. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,18 R$ 836,00 

68 200 UND. 

Ponta Carbide cone invertida, haste em aço inoxidável nº 

36. Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,31 R$ 662,00 

69 200 UND. 

Ponta Carbide cônica, haste em aço inoxidável FG 170. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,48 R$ 896,00 
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70 200 UND. 

Ponta Carbide cônica, haste em aço inoxidável FG 171. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,60 R$ 720,00 

71 200 UND. 

Ponta Carbide esférica, haste em aço inoxidável HL nº 5. 

Validade indeterminada. Registro na ANVISA com 

apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,81 R$ 1.162,00 

72 300 UND. 

Ponta de polimento - SHOFU, indicada para acabamento 

fino de esmalte, compósitos, compômeros e porcelanas, 

fabricada em óxido de alumínio microgranulado, 

balanceadas para cortar sem vibração, podem ser 

esterilizadas em autoclave, estufa e a frio, velocidade 

recomendada: 5.000-20.000 rpm, validade indeterminada. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 18,03 R$ 5.409,00 

73 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste 

em aço inoxidável, para alta rotação, nº 2135F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,64 R$ 328,00 

74 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste 

em aço inoxidável, para alta rotação, nº 3168F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,55 R$ 710,00 

75 200 UND. 

Ponta diamantada acabamento de resina extra-fino, haste 

em aço inoxidável, para alta rotação, nº 3195F. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,40 R$ 480,00 

76 200 UND. 

Ponta diamantada arrendondada, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 4138. Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 12,94 R$ 2.588,00 
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77 200 UND. 

Ponta diamantada cilindrica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3098. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,29 R$ 258,00 

78 50 UND. 

PONTA diamantada cônica chama, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação nº 3193. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,28 R$ 64,00 

79 200 UND. 

Ponta diamantada cônica chama, haste em aço inoxidável, 

para alta rotação, nº 2200. Validade indeterminada. 

Registro na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,31 R$ 262,00 

80 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida,  haste em aço 

inoxidável, para alta rotação nº 1033. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,28 R$ 256,00 

81 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação nº 1032. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,36 R$ 472,00 

82 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, nº 1035. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,89 R$ 778,00 

83 200 UND. 

Ponta diamantada cônica invertida, haste em aço 

inoxidável, para alta rotação, nº 1036. Validade 

indeterminada. Registro na ANVISA com apresentação do 

CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 2,12 R$ 424,00 

84 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação nº 3069. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 3,31 R$ 662,00 
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85 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação nº 3071. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,16 R$ 832,00 

86 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação nº 3072. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 10,19 R$ 2.038,00 

87 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação nº FG 3207. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,37 R$ 1.074,00 

88 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3203. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,01 R$ 1.002,00 

89 200 UND. 

Ponta diamantada cônica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3205. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,42 R$ 284,00 

90 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1011. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,76 R$ 123,20 

91 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1012. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,76 R$ 123,20 

92 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1013. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,65 R$ 115,50 

93 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1014. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,32 R$ 92,40 
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94 70 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1015. Validade indeterminada. Registro na 

ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,41 R$ 98,70 

95 250 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 1016HL. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,30 R$ 325,00 

96 250 UND. 

Ponta diamantada esférica, haste em aço inoxidável, para 

alta rotação, nº 3017HL. Validade indeterminada. Registro 

na ANVISA com apresentação do CBPF. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,58 R$ 395,00 

97 100 UND. 

Porta amálgama, em nylon, autoclavável, mola em aço 

inox, tamanho adulto com validade de 5 anos. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 9,67 R$ 967,00 

98 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A1 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 38,68 R$ 23.208,00 

99 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A2 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 30,15 R$ 18.090,00 

100 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A3 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 30,18 R$ 18.108,00 
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101 600 FRASCO 

Resina composta nanohíbrida, fotopolimerizável, 

fluorestente, radiopaco, para restaurações diretas e indiretas 

em regiões anteriores, posteriores e núcleos de 

preenchimento, contendo 75% de carga mineral, além de 

monômeros (BIS-GMA, BIS-EMA, TEGMA), BHT, 

fotoiniciadores, cargas e pigmentos. Apresentação em 

seringa de 4g, reposição. Cor: Esmalte A3,5 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 29,26 R$ 17.556,00 

102 150 Pct. 

Saco de lixo para resíduos infectantes, capacidade 50 litros, 

solda de fundo tipo estrela, quatro vezes mais resistente, 

para acondicionamento de resíduos infectantes não perfuro 

cortantes, atende as normas de higiene e segurança da 

ANVISA e ABNT/NBR (9191 e 7500), capacidade de 

armazenamento de peso de 30% de sua capacidade 

nominal, na cor Branco Leitosa, conforme Legislação 

Vigente, Apresentação: pacotes com 100 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 19,36 R$ 2.904,00 

103 20.100 UND. 

Saco plástico, alta densidade, fundo reto (sem sanfona), 

alça vazada em formato de boca de palhaço ou chapéu de 

Napoleão, tamanho 15 X 28cm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 0,08 R$ 1.608,00 

104 1.000 UND. 

Sacola plástica biodegradável, com alça reforçada, 

tamanho 43x55cm. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 33,95 R$ 33.950,00 

105 150 UND. 

Selante, indicado para selar fóssulas e fissuras de dentes 

posteriores. Forma uma barreira contínua e resistente que 

dificulta a adesão da placa bacteriana e restos de alimentos, 

visando prevenir o desenvolvimento de cárie dental em 

pacientes de alto risco e também em dentes recém-

erupcionados. Resinoso fotopolimerizável. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 13,92 R$ 2.088,00 

106 100 FRASCO 

Solução fixadora para processamento manual de 

radiografias intra-oral, frasco com 475ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 10,03 R$ 1.003,00 

107 100 FRASCO 

Solução reveladora para processamento manual de 

radiografias intra-oral, frasco com 475ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 11,08 R$ 1.108,00 
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108 7.000 UND. 

Sugador descartável, em plástico, pacote com 40 unidades 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS. 

R$ 4,07 R$ 28.490,00 

109 50 UND. 

Taça de borracha, para profilaxia suave, granulometria soft 

e ultra-soft para profilaxia subgengival sem agredir à 

gengiva, fabricada em látex flexível e macio, 

proporcionando uma penetração de até 4mm sem causar 

trauma, cor branca. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,37 R$ 68,50 

110 100 CX 

Tira de lixa de aço, para polimento de amálgama com 4mm 

de espessura, pacote com 12 tiras, sem centro neutro. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,16 R$ 616,00 

111 200 CX 

Tira de lixa em poliéster para resina - granulação fina e 

média e centro neutro - caixa com 100 tiras. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 6,14 R$ 1.228,00 

112 200 ENV 

Tira de poliéster - pré-cortadas 0,05 X 10 X 100mm - 

embalagem com 50 unidades. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 1,20 R$ 240,00 

113 1.500 FARDO 

Toalha de papel interfolhas, duas dobras de 20cm x 21cm 

cada folha, pacote com 1000 folhas. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 11,70 R$ 17.550,00 

114 3.000 PACOTE 

Touca descartável sanfonada com elástico - 20g - pacote 

com 100 unidades. Validade 36 meses. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 5,70 R$ 17.100,00 

115 200 FRASCO 

Tricresol formalina - solução - frasco com 10ml. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 4,19 R$ 838,00 

116 100 TUBO 

Vaselina Sólida Pomada - Tubo com 30g, isola a resina 

acrílica de tecidos bucais. 

 
ITEM EXCLUSIVO PARA MEI, ME, EPP E 

EQUIPARADAS 

R$ 8,45 R$ 845,00 

  Valor total: R$ 1.668.621,80 
TOTAL POR EXTENSO: UM MILHÃO E SEISCENTOS E SESSENTA E OITO MIL E SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E 

OITENTA CENTAVOS 
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ANEXO V  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

(FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE) 

N.º ___/2020 

 

A Prefeitura Municipal de São Gonçalo, com sede à Rua Dr. Feliciano Sodré, n° 100 – 

Centro, na cidade de São Gonçalo, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº  28.636.579/0001-00, neste ato 

representado(a) pelo(a) ___________________ PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

SAÚDE nomeado(a) pela  Portaria nº ______ de ___ de _______ de 20___, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de São Gonçalo de ___ de ______ de 20__, inscrito(a) no CPF sob o 

nº ___.___.___-__ portador(a) da Carteira de Identidade nº______________, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ___/2020, publicada no_________ de ___/___/2020, processo administrativo n.º 8992/2020, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.º 057, de 2009, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

insumos para assistência odontológica no município de São Gonçalo – SEMSDC/FMS, 

especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 

___/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 

de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

        

 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

 

  Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 

 
    

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados a partir de sua 

publicação, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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5.8. O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 

5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 


